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PROJETO DE LEI NS

0
INSTITUI A BANDEIRA DO MUNICTPIO DE CONGONHAS,

NAS GERAIS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ESTADO DE MI

0 Povo dn MuaiúpLo de Congon'nas , É.+tado de I'linaa Getai,a ,
ottsv'u de deu neryuenÍanteÁ r dp1nvt, e eu, Pnef,ü,to lfunL

úpal, aanciano e paomulgo a te4uürle LcL:

ArE. 19 - I'ica instituída a Baadeira do MunicÍpio de Congo-

nhas, Est.ado de Minas Gerais, conforoe descrita nesla Lei.

Art. 29 - A Bandeira do Município de Congonhas tem o seguin

te desenho e forma: um retângulo branco com vinte m6dulos de largura e quartorze de

altura; ao centro, uma carEela em amrelo ouro;-medindo 12,63 m6dulos de altura por

9,85 m6dulos de largura, com desenho inspirado no relevo eE esEeaLita, existente na

entrada do adro da Basílicâ do Senhor Bom Jesus de Congonhas, cujos detalhes princi
pais descrevemos a seguir: no centro, encontra-se uro cÍrculo rnedindo 3,07 módulos I

de diâmetror'com sua periferia conEornada por um torça1 eedindo 0,L m6du1o de diâmg

tro, ladeado por dois ramos de folhagern do arbusto deno=inado congonhas; no centro,

em primeiro plano, a figura do Profeta Daniel, de corpo inteiro, ligeiramente de

perfil, e, em segundo plano, à esquerda do círculo o Profeta Jonas, de perfil, lne-

dindo respectivamente 2,99 x 1113 e 1,37 x 0,40 E6dulos de diâmetro, ambos sobre pe

destais artisticamente trabalhados, sendo êste conjunto eu cor ci.nza, apoiado sobre

a murada superior, ã direita do teuplo, reproduzindo fielnente Parte do conj unto es

cult6rio barroco do mestre Antônio lrancisco Lisboa, o Aleijadinho, visto a um àgu
1o de 59o 33r ern rel-ação ao lado esquerdo daquele tenPlo e a uma cotâ de 958,057, '
situada na Linha inferior do pedestaL do Profeta Daniel; ao fundo, observa-se a pai

sagem das montanhas desta cidade, com cáu azul, sendo todo este enfoque à semelhan-

çâ da estampa existente na atual c6dula de dez cruzeiros; a cartela tem a forma I

aproximadamenEe losangular, com cercadura formada de co:rplexa decoração de volutasr

e rocalhas, tendo nas laterais exterÍras duas caméIias con folhas; sobre a orla deco

rativa, duas elipses, cujas medidas são 1,01 x 0,49 a6dulos de diâmetro, ligeirarnen

te inclinadas, com cercadura em rocalha; na parte superior da cartela, no centro da

cercadura, uma elipse colocada transversalment e, medindo 1,69 x l,1O m-odulos, com a

data de mi1 seiscentos e noventa e um, em algarismos ro:ranos, a mais antiga de que

se tem noEíeia com relação ao surgimento do arraial de Congonhas; na Parre inferior
do círcuLo existente abaixo desEa elipse, dois listáis, na cor azul celeste, supeS

postos, sendo o listel superior com medida tot.al de 7,77 n6dulos a. corrn..iqacáf
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0,68 de largura, err trâs segmentos, contendo, no lado esquerdo, a data de Eil sete-
centos e quarenta e seis, em algarismos arãbicos, relativa ã criação da Vila; ã ex-
treoa direita, a data de mil novecentos e trinta e oito, tambãm en algarísmos arábi

cos, relativa à criação do MrmicÍpio; na parte central, aparece a'inscrição CONCQ

NIIAS, en letras tipo romano antigo, nedindo 0,36 rn6dulos de largura por 0,52 údu'-
1os de altura; o listel inferior, em um s6 segoento, com 4,42 m6dulos de comprimen-

to por 0,54 mód,rlos de largura, contÉm a inscrição MINAS GERAIS, em letras tipo ro-
oánoanEigo, con 0,29 n6dulos de largura por 0,44 m6dulos de altura.

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a baixar decre-

to regulamentando o uso da Bandeira de Congonhas, bem como tomar medidas necessãri-

as, objetivando sua ampla difusão.

Art. 49 - As despesas decor:rentes do cuuprimento da presen-

te Lei correrão por conta de dotações do orçamento corrente.

Art. 59 - Revogadas as disposições em contrãrio, entrará es

ta Lei ern vigor na data de sua publicação.

Gâbínete do Prefeito, aos trinEa dias do môs de junho de I

ni:. novecentos e oitenta e dois. -.-"1
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(Prefeito Municipal )
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M

WL itLícioÍiva no^Áa e dec,Laivo apoío do eilllo Secne,tÁ)LLo da Cultutt do MEÇ

On. Moí,sio ilagalltãot e do O.üte.ton ÉxeuLívo fu |vaüful,to Estadutl d-o Patt ínô-

wLo H.LtÍ1nLco e I'ttÍi,tücr de Wno"s GutLi-Á, Dtt. Gafileu Rü,s; a .íncluaão do So'tt

fuúnLo do Bom Jetu,s do l"la,to,sinhot no fitL do^ monwrenÍ.0^ mwtüaíÁ, pon n6t ,Le-

úvinüc.ada poll o cdÁíAo do. v.í.a.i.tt do Stt. 0ine.toL Gena,L da UNESCO, Stt. hnadou I

l'4ah.tatt M'Bow e do SecneÍÁnLo da Cul-,twta do I'IEC, Ott. Moít,itt l'la4oLlúu, cuj o't '
pno-6ençoÁ na údade dona:n negi,sÍaadoa na Lú n9 902, de 22.04.81 , pot n6a un-
úonada, cognowLnando Congonhu de üdade dot Put[e,ta,s. Cotno cu,tninãnú.a d8Á -

ÁaÁ fieüd!Á, cn"Lwnot o Cev.tzo AnÍi.aüco e Cul.tunal de Congonho,s. 7mbúdta du-
te upiniÍo de volonizaçao do que ô noáÁ0, com a maLoi abnangúrúl. popu,lan I

poa^ivel, aL6- o tno dôu pot n6a irut i.tuÍdo no cdaavol de 1978, duLilndo à as-

cola de áanbo. vutcedona, a egwLu a meÁma Lbtha dz naúocittLo, obÍ.endo toÍa.t ôx.L

trt , poi,s a d.i-tpu,ta do exubuanÍe ttu {6.u, cctnÍendo ot dinboC-o't doa va{.onel de

Ct:ngonho-t moLLvou, con(onne pnevíotnot, o ttolÁo Wvo, a pctrvtct d,e elevat dubstwt

c-i-o.lnente o nívcl do nolto ca^navol. Con o. itutitu'Lçã-o de,sÍe Ítto (6u, de'stittado

à e,scola que o corLcluiÁtoÁÃ e pon Ítú,s vi-t6»i-at conÁecuüvaÁ ou não, tttatu donruu

o eatuwval de ttua da údade, que al6 enÍão e'ts cortsLLtuidl de de;s [ilu de afun-

plet bl<tcoa, an ve dadaLro upLtãcuÍo $oLct6rico, pnctpc acío nado pelot du d.í.te,s

da.t ueolns de .tatnba. Dentw da upiL,,í.to conpeÍ,Uivo , ob j et-Lvatdo una melho tt '

apnuenta.çã0, aÁ e^coLaÁ do- datnba p,IçLuiíLP,en pelclúLsat, cada vez naiÁ,a [.i,n de

que Áeu,s aatnba.,s enleda, ,5uo,5 datrçoÁ, ,sua,s ul:eg()LiÃl, Q.tc. , at;rrSiláe))

I

JUSTIFlCATTVA

Pelot negi.aLaoa h,btônLcot, Wdenoô concltitt que CongonhrÁ

começou a Ãu,ag.üL pott voÍ,ta de 1691 , com a ÁuÃ úevação a caftegon)a. de Vil-a. ern

1746 e eom a Áua enorlúWção como cídadu en 1938, nã.o poô6uínd§, eonÍu-do, o.tô o

prLeôente, óua botde,AL.

Atltu de enltutunoa Wp,úsnu.te no nleti,to dute panjeÍo ,
j utganoa eonvetvLetÍe comentatuo^ atguvÁ aÁpec.to^ te|eientu a no^ód. úda.de ,

que ben j uLL(icon o,s peeul-Lo.ner c-atactuti.tüca.a ainb6üu-t da Bande,Üta de Con-

gonhn s .

A püf.ih do momento un quz a^^LmLbtot o govulto dutz munL

úpío, po,stou a Áei uno. eorutanÍe pteo eupa$o not,sa evidurcLolt oÁ óeuÁ vaLotea

ottÍi,st Leot e caLtutaÍt, quQl 
^eja 

dÍtLav'u de concultÁoá lrtetiaiot, a nivol raú
onaL, como doi o cuo do concutt so "0 ALúj aünho e a üddde doa Ptto de.to,,s" ou en

vidando ulo^+o^ na pnet exvação da no^,s a. nemítt ío-, como po,L exurplo, denLne ou-

ttto,s meüdo,s, ciÍ.anot: o ÍonbatrzttÍo po.tninowi.ol doa ruLnl dt atüiga RomanLa
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melJo nea nÍvoi,s, con un envo.Lvinento pttpttoa i,t-i:"i,to-Ct ' conÍníhuíndo Pa^.a. o nol-

to apn bnod.anutto aati.tüeo cu%arul.
En eotaonãnúa eon e.tLe ponÍo dz vi,lta, idea,LLzanoL q- nol -

ôa bande).tt, conf,onto conÁta n te po jelo, conÍ.enCo aítnbolot que tLa.duzen vaLo -
ttet ,itrconte.ttâve,i.a do noáóo povo.

Outa {oana, ducnevenoa a I eguit a nolla bandoíla, dntdt'

a bú.ettpne,tação dod tett tínbo!.od:
-a cottet-a. que conttrtuL o genlno Ca banduL'n;ddnLíca à wi.otenÍe nn en-

ttada do adtu da Ba,si.l-Lca do Senhot:- Bon Juu de :.h.i.a.5bxhos, ).equa1Ía un ndLcr)

e4ini.tud da údade;
- a ôLa eon amaaú.a. I ja,Lnel a.btboüzo- a níqueza nbptnL da- údade, btàdt

úda dt úúo do oulo do oLcLo d.o [eaao, bem eono a lo,tça que o ôeu Povo ne4e -
tenta;

- o azul celute lbtul da paí,tagut e dot" I-ül.lui-t dbnboliza ot id.eaí.a de

j wtLLça, tenwúdade e Lealdadz do pctvo de Congonltc,t;

- o vQndL (tistoplel ,.ePtzÀenÍ.4. o a.tbu.tto C.a'-critado Cotrgonha.6, cujo nome

deu onLgur ao nonte da údadz, z rlevQÁte oÁ moir,ta'.ht'5 que guandan un ai a abwdan

cia das r"Lquezors nitenai.a;

- o cjtza dct cctn j unÍo doa Ptto {efu's oatuLel e JotLaÁ nepjlasal'ta a ü'ta' un

pe&ta dabão dct ne-sÍne Anlôtúo Fnnwí,s co ü.aboa, ct Alú-jaC-Í:úw, z 6itbotiza a aen

aibitidade atii,sLLca do pctvct de Congonhat;

- a p,LeÁ ença dod doi,s PlLoíe.ÍaÁ, Oaúel z Jci'-:t"s, aitú.úiza o cotrjwúo que

cogntmintsu Congonlnl de " üdade do,s Pno[e.tos";

- a da,ta de niL de,ílceftÍo,5 e noventa z wn, cci'iida na paLte aupwLon da

ctuLtelr7, na e.l,Lpaz btotuvelual, un ot4a.ni,tnoa i.onoric.s , 6- a maí,a autiga de cluz de

ten notÍc,ía en ne,t-a.çãn ao Áu^girpnlo do out í-a,L de CcitSonla,s;

- a data de núl tel.ecentod e quoaenÍa e teís, an alganÍ.tnrol atÁbicod, ra

po,tte in[wlon da eatuteLa, no l-i.dtet 5upa,Lídl e à c,sc;'.tzt da, 6- no-tnLLva ã u,{açãn

da U.iJa;

- a da.ta de tivil ttovzcenlaa e lnL»to. e oiÍ-c , at alg«tri-t»roL aaibicos , cott-

Í-Ldo. no U,sÍeÍ aultoníot ã d.Íno)-ta, d. nelaliv« ã cvLaçtc 1o l'fu»iúpío;

Coto áe obLQtua, ct .sigrú licalc C.as coie's 
^ 

egue Lu- pnLnú-

pio lwnãlüco , co»t o-xceção da con únz« clo co;t jur'-tt' r- s P'to ictor clue possaL wn't

canc,úenitLLca espeú|icct ne,I-aüva- r. rloJ 5r1 údadt, c:r1i' -r 'rgrrii'<-c ado [cti püt ]t6'5

id.eo-Lízactct, tnaduzitrdtt, poa.tctntn, cL ct ;te ü,1 pedt.r r:15i.' c. a óaláib'Ltidada attLt-
ticn do nú6.so pov().

Púos ,s cLts c&''10-ct?^ct, qtL'- :t:':ít' i«iar:r cíc Cctttgottiir],s, ao le

vo,'t tnotnut ai uÍe pav,í.Lhao a csuttct cctrtclcusão 1fr4 5" sl:'':oiâ 't enão rt de q(rc eÁ54'

ba:«!e,i-na tú$tt liza a ,,üda.de dor ?ru (e.ta,s, ccn tcllt e jr-.tividr,lc t{o .ten.'1sctvo.

'I





l,lq

PREFEITURA MUNI(IPAL DE (ONGONHAS-MINAS CERÀIS
_ CIDÃDE DOS PBOFETÃS _

AcneüÍtnot, Stt- PttuidevÍe, Senhone's Ueteadonet, que tenha-

mot .ideol-Lzad.o una bandüna que inque.ttionave,tnenÍe +ínboüza notAa Congonha,t

Subne,twnot o ptuente pa.o j e.to de Lei a V.ExoÁ - , o b i e.Íivotrdo 4 ô(rt apnovação '
CongonhoÁ , j unho de 1982.

M,tan4 F e,vtai)tt- Jíut Lon

Pnederto MuníúPa,{-l
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